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 E D I T A L

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N.
5017769-51.2017.4.03.6100, ENTRE AS PARTES EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF X EXECUTADO: DENIS MARIEL FERNANDES HENRIQUE, DENIS MARIEL
FERNANDES HENRIQUE, EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 25ª VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

 

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DJALMA MOREIRA GOMES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 25ª VARA FEDERAL
CÍVEL EM SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI
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FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, nos autos do Cumprimento de
Sentença n. 5017769-51.2017.4.03.6100, distribuída originalmente como Ação Monitória n. 5017769-51.2017.4.03.6100, em trâmite
perante esta 25ª Vara Federal Cível, por estar em lugar incerto e não sabido conforme consta dos autos, fica(m) o(s) réu(s) DENIS
MARIEL FERNANDES HENRIQUE , brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 299.071.708-0, INTIMADO(S) para, no prazo de 15
(quinze) dias, pagar a quantia de R$ 69.531,28 (atualizada até 16/04/2020), acrescida de custas, se houver, em cumprimento ao título
executivo judicial constituído nos autos (artigo 523 do Código de Processo Civil). Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo legal, o
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de dez por cento, seguindo-se os atos de expropriação, conforme
§1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art.
525 do CPC). Não constituído patrono, o Curador Especial (DPU), nomeado nos termos do artigo 72, II, do Código de Processo Civil,
seguirá na defesa dos interesses do réu/executado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro,
foi expedido o presente edital de intimação, com prazo de 30 dias, que será publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de
direito. Dado e passado nesta cidade de São Paulo aos 10 de junho de 2020. Eu, VITOR PAZ DE MELO, Técnico Judiciário, digitei e
Ana Paula Cianci Antunes, RF 3461, Diretora de Secretaria, conferi.    

 

25ª VARA CIVEL - EDITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO, PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N.
0019481-35.2015.4.03.6100, ENTRE AS PARTES AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS,
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X REU: PROL MANUSEIO E EMBALGENS LTDA - ME,
PROL MANUSEIO E EMBALGENS LTDA - ME, EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 25ª VARA FEDERAL CÍVEL
DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DJALMA MOREIRA GOMES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 25ª VARA FEDERAL
CÍVEL EM SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, nos autos do Cumprimento de
Sentença n. 0019481-35.2015.4.03.6100, distribuída originalmente como Ação Monitória n. 0019481-35.2015.4.03.6100, em trâmite
perante esta 25ª Vara Federal Cível, por estar em lugar incerto e não sabido conforme consta dos autos, fica o réu PROL MANUSEIO E
EMBALGENS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.490.427/0001-18, INTIMADO para, no
prazo de 15 (quinze) dias, pagar a quantia de R$ 841.587,67 (atualizada até 18/05/2020), acrescida de custas, se houver, referente ao
Contrato de prestação de serviços e venda de produtos nº 9912368645 , em cumprimento ao título executivo judicial constituído nos autos
(artigo 523 do Código de Processo Civil). Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo legal, o débito será acrescido de multa de dez
por cento e, também, de honorários de dez por cento, seguindo-se os atos de expropriação, conforme 1º do art. 523 do Código de
Processo Civil. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 do CPC). Não
constituído patrono, o Curador Especial (DPU), nomeado nos termos do artigo 72, II, do Código de Processo Civil, seguirá na defesa dos
interesses do réu/executado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o
presente edital de intimação, com prazo de 30 dias, que será publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de direito. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo aos 4 de junho de 2020. Eu, VITOR PAZ DE MELO, Técnico Judiciário, digitei e Ana Paula Cianci
Antunes, RF 3461, Diretora de Secretaria, conferi. 

DJALMA MOREIRA GOMES

JUIZ FEDERAL
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EDITAL DE INTIMAÇÃO, PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N.
0009347-12.2016.4.03.6100, ENTRE AS PARTES EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X EXECUTADO:
FRANCISCO DE ASSIS GOIS DA SILVA, EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 25ª VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DJALMA MOREIRA GOMES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 25ª VARA FEDERAL
CÍVEL EM SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, nos autos do Cumprimento de
Sentença n. 0009347-12.2016.4.03.6100, distribuída originalmente como Ação Monitória n. 0009347-12.2016.4.03.6100, em trâmite
perante esta 25ª Vara Federal Cível, por estar em lugar incerto e não sabido conforme consta dos autos, fica(m) o(s) réu(s) FRANCISCO
DE ASSIS GOIS DA SILVA, brasileiro, regularmente inscrito no CPF sob o nº 027.550.114-08 , INTIMADO(S) para, no prazo de
15 (quinze) dias, pagar a quantia de R$ 307.501,42 (atualizada até 22/04/2020), acrescida de custas, se houver, em cumprimento ao título
executivo judicial constituído nos autos (artigo 523 do Código de Processo Civil). Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo legal, o
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de dez por cento, seguindo-se os atos de expropriação, conforme
1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art.
525 do CPC). Não constituído patrono, o Curador Especial (DPU), nomeado nos termos do artigo 72, II, do Código de Processo Civil,
seguirá na defesa dos interesses do réu/executado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro,
foi expedido o presente edital de intimação, com prazo de 30 dias, que será publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de
direito. Dado e passado nesta cidade de São Paulo aos 10 de junho de 2020. Eu, VITOR PAZ DE MELO, Técnico Judiciário, digitei e
Ana Paula Cianci Antunes, RF 3461, Diretora de Secretaria, conferi. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N.
0017438-28.2015.4.03.6100, ENTRE AS PARTES EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X EXECUTADO:
EDUARDO FACENDA DIAS DE LIMA, EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 25ª VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DJALMA MOREIRA GOMES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 25ª VARA FEDERAL
CÍVEL EM SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, nos autos do Cumprimento de
Sentença n. 0017438-28.2015.4.03.6100, distribuída originalmente como Ação Monitória n. 0017438-28.2015.4.03.6100, em trâmite
perante esta 25ª Vara Federal Cível, por estar em lugar incerto e não sabido conforme consta dos autos, fica(m) o(s) réu(s) EDUARDO
FACENDA DIAS DE LIMA, INTIMADO(S) para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a quantia de R$ 128.628,84(atualizada até
16/04/2020), acrescida de custas, se houver, em cumprimento ao título executivo judicial constituído nos autos (artigo 523 do Código de
Processo Civil). Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo legal, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de
honorários de dez por cento, seguindo-se os atos de expropriação, conforme 1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Transcorrido o
prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de
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penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 do CPC). Não constituído patrono, o Curador
Especial (DPU), nomeado nos termos do artigo 72, II, do Código de Processo Civil, seguirá na defesa dos interesses do réu/executado. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital de intimação, com
prazo de 30 dias, que será publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de direito. Dado e passado nesta cidade de São Paulo
aos 10 de junho de 2020. Eu, VITOR PAZ DE MELO, Técnico Judiciário, digitei e Ana Paula Cianci Antunes, RF 3461, Diretora de
Secretaria, conferi. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N.
5014958-21.2017.4.03.6100, ENTRE AS PARTES EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EXECUTADO: GAMERHOUSE
COMPUTADORES LTDA - ME, GAMERHOUSE COMPUTADORES LTDA - ME, GAMERHOUSE COMPUTADORES
LTDA - ME, MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO, MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO, MARIA DA CONCEICAO
RIBEIRO, PAULO MAURICIO RUFINO, PAULO MAURICIO RUFINO, PAULO MAURICIO RUFINO, EM
TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 25ª VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO.

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DJALMA MOREIRA GOMES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 25ª VARA FEDERAL
CÍVEL EM SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, nos autos do Cumprimento de
Sentença n. 5014958-21.2017.4.03.6100, distribuída originalmente como Ação Monitória n. 5014958-21.2017.4.03.6100, em trâmite
perante esta 25ª Vara Federal Cível, por estar em lugar incerto e não sabido conforme consta dos autos, fica(m) o(s) réu(s)
GAMERHOUSE COMPUTADORES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº
11.321.983/0001-84; MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO, brasileira, regularmente inscrita no CPF sob o nº 041.948.188-57; e
PAULO MAURICIO RUFINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF sob o nº 323.438.658-76, INTIMADO(S) para, no prazo
de 15 (quinze) dias, pagar a quantia de R$ 76.120,97 (atualizada até 16/04/2020), acrescida de custas, se houver, em cumprimento ao título
executivo judicial constituído nos autos (artigo 523 do Código de Processo Civil). Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo legal, o
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de dez por cento, seguindo-se os atos de expropriação, conforme
1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art.
525 do CPC). Não constituído patrono, o Curador Especial (DPU), nomeado nos termos do artigo 72, II, do Código de Processo Civil,
seguirá na defesa dos interesses do réu/executado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro,
foi expedido o presente edital de intimação, com prazo de 30 dias, que será publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de
direito. Dado e passado nesta cidade de São Paulo aos 10 de junho de 2020. Eu, VITOR PAZ DE MELO, Técnico Judiciário, digitei e
Ana Paula Cianci Antunes, RF 3461, Diretora de Secretaria, conferi. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N.
5000349-67.2016.4.03.6100, ENTRE AS PARTES EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EXECUTADO: TENNYSON DIAS PINHEIRO
, EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 25ª VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO.

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DJALMA MOREIRA GOMES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 25ª VARA FEDERAL
CÍVEL EM SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI
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FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, nos autos do Cumprimento de
Sentença n. 5000349-67.2016.4.03.6100, distribuída originalmente como Ação Monitória n. 5000349-67.2016.4.03.6100, em trâmite
perante esta 25ª Vara Federal Cível, por estar em lugar incerto e não sabido conforme consta dos autos, fica(m) o(s) réu(s) TENNYSON
DIAS PINHEIRO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 073.676.777-05 , INTIMADO(S) para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a
quantia de R$ 194.372,92 (atualizada até 08/04/2020), acrescida de custas, se houver, em cumprimento ao título executivo judicial
constituído nos autos (artigo 523 do Código de Processo Civil). Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo legal, o débito será
acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de dez por cento, seguindo-se os atos de expropriação, conforme 1º do art.
523 do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 do
CPC). Não constituído patrono, o Curador Especial (DPU), nomeado nos termos do artigo 72, II, do Código de Processo Civil, seguirá
na defesa dos interesses do réu/executado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital de intimação, com prazo de 30 dias, que será publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de direito.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo aos 10 de junho de 2020. Eu, VITOR PAZ DE MELO, Técnico Judiciário, digitei e Ana
Paula Cianci Antunes, RF 3461, Diretora de Secretaria, conferi. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N.
5017769-51.2017.4.03.6100, ENTRE AS PARTES EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF X EXECUTADO: DENIS MARIEL FERNANDES HENRIQUE, DENIS MARIEL
FERNANDES HENRIQUE, EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 25ª VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DJALMA MOREIRA GOMES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 25ª VARA FEDERAL
CÍVEL EM SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, nos autos do Cumprimento de
Sentença n. 5017769-51.2017.4.03.6100, distribuída originalmente como Ação Monitória n. 5017769-51.2017.4.03.6100, em trâmite
perante esta 25ª Vara Federal Cível, por estar em lugar incerto e não sabido conforme consta dos autos, fica(m) o(s) réu(s) DENIS
MARIEL FERNANDES HENRIQUE , brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 299.071.708-0, INTIMADO(S) para, no prazo de 15
(quinze) dias, pagar a quantia de R$ 69.531,28 (atualizada até 16/04/2020), acrescida de custas, se houver, em cumprimento ao título
executivo judicial constituído nos autos (artigo 523 do Código de Processo Civil). Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo legal, o
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de dez por cento, seguindo-se os atos de expropriação, conforme
1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art.
525 do CPC). Não constituído patrono, o Curador Especial (DPU), nomeado nos termos do artigo 72, II, do Código de Processo Civil,
seguirá na defesa dos interesses do réu/executado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro,
foi expedido o presente edital de intimação, com prazo de 30 dias, que será publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de
direito. Dado e passado nesta cidade de São Paulo aos 10 de junho de 2020. Eu, VITOR PAZ DE MELO, Técnico Judiciário, digitei e
Ana Paula Cianci Antunes, RF 3461, Diretora de Secretaria, conferi. 

EDITAL DE CITAÇÃO, PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL N. 5001969-46.2018.4.03.6100, ENTRE AS PARTES EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF X EXECUTADO: DANIELA COLLEONE LIOTTI - ME, DANIELA COLLEONE LIOTTI, EM
TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 25ª VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO.
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O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DJALMA MOREIRA GOMES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 25ª VARA FEDERAL
CÍVEL EM SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, nos autos da Execução de Título
Extrajudicial n. 5001969-46.2018.4.03.6100, distribuído em 24/01/2018, em trâmite perante esta 25ª Vara Federal Cível, proposto por
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face de EXECUTADO: DANIELA COLLEONE LIOTTI -
ME, DANIELA COLLEONE LIOTTI, valor da causa R$136.939,92 em (PREENCHER DATA), por estar em lugar incerto e não
sabido conforme consta dos autos, fica(m) o(s) executado(s) DANIELA COLLEONE LIOTTI - ME, pessoa jurídica de direito
privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 09.312.242/0001-95; DANIELA COLLEONE LIOTTI, brasileira, regularmente
inscrita no CPF sob o nº 214.075.018-79, CITADO(S) para, nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil, pagar a quantia de
R$ 136.939,92 (atualizada até 24/01/2018), referente às Cédulas de Crédito Bancário anexas aos autos, no prazo de 3 (três) dias,
acrescida de honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa, e/ou, nos termos do artigo 915 do Código de Processo Civil,
oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias. No caso de pagamento integral da verba honorária no prazo de 3 (três) dias, esta será
reduzida pela metade, conforme dispõe o 1º do artigo 827 do Código de Processo Civil. Em caso de revelia, será nomeado Curador
Especial para a defesa do executado, nos termos do artigo 72 do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital de citação, com prazo de 30 dias, que será publicado na forma da lei,
para que produza seus efeitos de direito. Dado e passado nesta cidade de São Paulo aos 10 de junho de 2020. Eu, Vitor Paz de Melo,
Técnico Judiciário, digitei e eu, Ana Paula Cianci Antunes, RF 3461, Diretora de Secretaria, conferi.

DJALMA MOREIRA GOMES

JUIZ FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO, PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N.
5025449-87.2017.4.03.6100, ENTRE AS PARTES AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REU: J.T.H. MODAS - EIRELI, J.T.H. MODAS - EIRELI, J.T.H. MODAS -
EIRELI, J.T.H. MODAS - EIRELI, J.T.H. MODAS - EIRELI, TERESA HONG, TERESA HONG, TERESA HONG,
TERESA HONG, TERESA HONG, EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 25ª VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DJALMA MOREIRA GOMES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 25ª VARA FEDERAL
CÍVEL EM SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, nos autos do Cumprimento de
Sentença n. 5025449-87.2017.4.03.6100, distribuída originalmente como Ação Monitória n. 5025449-87.2017.4.03.6100, em trâmite
perante esta 25ª Vara Federal Cível, por estar em lugar incerto e não sabido conforme consta dos autos, fica(m) o(s) réu(s) J.T.H. MODAS
- EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 13.519.688/0001-62; e TERESA HONG,
brasileira, regularmente inscrita no CPF sob. o nº 384.313.778-10, INTIMADO(S) para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a quantia de
R$ 122.294,32 (atualizada até 11/05/2020), acrescida de custas, se houver, referente ao Contrato De Limite De Crédito para Operações
De Desconto anexo aos autos, em cumprimento ao título executivo judicial constituído nos autos (artigo 523 do Código de Processo Civil).
Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo legal, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de dez
por cento, seguindo-se os atos de expropriação, conforme 1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo previsto no
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art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 do CPC). Não constituído patrono, o Curador Especial (DPU),
nomeado nos termos do artigo 72, II, do Código de Processo Civil, seguirá na defesa dos interesses do réu/executado. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital de intimação, com prazo de 30 dias, que
será publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de direito. Dado e passado nesta cidade de São Paulo aos 22 de junho de
2020. Eu, VITOR PAZ DE MELO, Técnico Judiciário, digitei e Ana Paula Cianci Antunes, RF 3461, Diretora de Secretaria, conferi. 

DJALMA MOREIRA GOMES

JUIZ FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO, PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA N. 0012377-
89.2015.4.03.6100, ENTRE AS PARTES AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X REU:
MARCELO MANTOVANINI APOSTILAS - ME, EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 25ª VARA FEDERAL CÍVEL
DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DJALMA MOREIRA GOMES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 25ª VARA FEDERAL
CÍVEL EM SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, nos autos da Ação Monitória n.
0012377-89.2015.4.03.6100, distribuída em 25/06/2015 00:00:00, em trâmite perante esta 25ª Vara Federal Cível, por estar em lugar
incerto e não sabido conforme consta dos autos, fica o réu MARCELO MANTOVANINI APOSTILAS - ME, pessoa jurídica de
direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 05.952.415/0001-89, CITADO para, nos termos do art 701 c/c artigo 702, ambos
do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a quantia de R$ 63,016.28 (atualizada até 25/06/2015), referente aos
contratos múltiplos de prestação de serviços, ora anexos aos autos, acrescida de honorários advocatícios fixados em 5% do valor dado à
causa, e/ou opor embargos à ação monitória. Caso pague o débito, os réus serão isentos do pagamento de custas processuais. Não
realizado o pagamento e não apresentados os embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de
qualquer formalidade. Em caso de revelia, será nomeado Curador Especial para a defesa da ré, nos termos do artigo 72 do Código de
Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital de
citação, com prazo de 30 dias, que será publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de direito. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo aos 3 de maio de 2020. Eu, Vitor Paz de Melo, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Ana Paula Cianci Antunes, RF 3461, Diretora
de Secretaria, conferi.

DJALMA MOREIRA GOMES

JUIZ FEDERAL

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
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3ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo
Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - CEP.: 01303-030

Telefone: 11-2172-3603 - e-mail:FISCAL-SE03-VARA03@trf3.jus.br
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000571-80.2016.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO - SP246508
EXECUTADO: FEITOSA & FEITOSA CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA, 
CNPJ: 00.376.214/0001-67
 
$2,389.47
CDA(S) N 2016/000145,

  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

  

            A DOUTORA PAULA MANTOVANI AVELINO, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

            FAZ SABER, ao(s) executados e co-executado(s) acima relacionado(s), não localizado(s) no(s) endereços constante(s) dos autos
de execução fiscal de que terá(ão) 5(cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, para que pague(m) a dívida com juros, multa
de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garanta(m) a execução fiscal (art.8.º da lei 6.830/80). Não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão penhorados bens de sua propriedade, eventualmente localizados. 

               E para que chegue ao conhecimento de todos e do(s) executado(s), por estar em lugar incerto e não sabido mandou a MMª. Juíza
Federal que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento nos artigos 256 e 257, II do Código de Processo Civil, o qual será
publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal, disponibilizado no sítio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e afixado no local de
costume, a fim de atender ao disposto no art. 257, II do referido diploma legal.

            CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificando-se de que este Juízo funciona na Rua João Guimarães Rosa, 215, 5º
andar, bairro da Consolação, São Paulo, SP, CEP 01310-030.

Expedido nesta cidade de São Paulo, em 31/03/2020.

 

 

 

 

 

              

 

 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM Juiz Federal, da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam, pelo que ficam
INTIMADOS os executados e coexecutados abaixo identificados acerca dos valores penhorados, através do sistema BACENJUD, bem
como do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento dos Embargos à Execução Fiscal:

EXECUÇÃO FISCAL: 5007467-08.2017.4.03.6182

EXECUTADO: AUTO POSTO NOSSA SENHORA DO LIBANO LTDA CNPJ: 43.522.499/0001-00

VALOR PENHORADO: R$ 458,57, no BANCO DO BRASIL, em 30.10.2019

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.

 

PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei,
FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que
fica(m) CITADO(S) o(s) executado(s)/coexecutado(s) abaixo identificado(s) ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar(em) as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 5005175-50.2017.4.03.6182

EXECUTADO: MARCELO NUNES SARRE CPF: 132.055.148-31

QUANTIA DEVIDA: R$2,410.92

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1473

INSCRITA EM: 21.02.2017

NATUREZA DA DÍVIDA: [Conselhos Regionais e Afins (Anuidade)]

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.
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PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei,
FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que
fica(m) CITADO(S) o(s) executado(s)/coexecutado(s) abaixo identificado(s) ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar(em) as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 5003743-25.2019.4.03.6182

EXECUTADO: J & M ESTRELA'S MODA COMERCIO E CONFECCOES LTDA - ME CNPJ: 10.943.574/0001-57

QUANTIA DEVIDA: R$1,007.84

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: 64 Livro nº 1218- Folha nº 64

INSCRITA EM: 29.03.2018

NATUREZA DA DÍVIDA: [Metrológica]

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.

 

PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
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Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei,
FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que
fica(m) CITADO(S) o(s) executado(s)/coexecutado(s) abaixo identificado(s) ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar(em) as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 0032101-90.2016.4.03.6182

EXECUTADO: RED SUN GRUPO EDITORIAL LTDA. - ME CNPJ: 04.664.737/0001-60

QUANTIA DEVIDA: R$806,940.46

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: Inscrição 2016.007.RJ.00087

INSCRITA EM: 12.02.2016

NATUREZA DA DÍVIDA: [Multas e demais Sanções]

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.

 

PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei,
FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que
fica(m) CITADO(S) o(s) executado(s)/coexecutado(s) abaixo identificado(s) ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar(em) as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 0039367-31.2016.4.03.6182

EXECUTADO: DA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA CNPJ: 68.357.755/0001-81
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QUANTIA DEVIDA: R$8,063.28

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: 4.002.000744116-13

INSCRITA EM: 25.08.2016

NATUREZA DA DÍVIDA: [Multas e demais Sanções]

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.

 

PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei,
FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que
fica(m) CITADO(S) o(s) executado(s)/coexecutado(s) abaixo identificado(s) ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar(em) as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 5001426-88.2018.4.03.6182

EXECUTADO: RITA DE CASSIA GOMES CARDOSO MORAES CPF: 066.583.548-55

QUANTIA DEVIDA: R$1,931.24

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: 14262

INSCRITA EM: 20.02.2018

NATUREZA DA DÍVIDA: [Conselhos Regionais e Afins (Anuidade)]

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.

 

PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei,
FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que
fica(m) CITADO(S) o(s) executado(s)/coexecutado(s) abaixo identificado(s) ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar(em) as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 5002445-32.2018.4.03.6182

EXECUTADO: IVONE DA SILVA CORDEIRO CPF: 049.768.018-10

QUANTIA DEVIDA: R$1,916.84

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: 14115

INSCRITA EM: 07.03.2018

NATUREZA DA DÍVIDA: [Conselhos Regionais e Afins (Anuidade)]

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.

 

PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
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O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei,
FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que
fica(m) CITADO(S) o(s) executado(s)/coexecutado(s) abaixo identificado(s) ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar(em) as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 0007330-19.2014.4.03.6182

EXECUTADO: WALTER BRUNELLI JUNIOR CPF: 340.839.618-30 WALTER BRUNELLI JUNIOR - ME CNPJ:
10.816.345/0001-71,

QUANTIA DEVIDA: R$4,862.49

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: 53, 130

INSCRITA EM: 18.06.2013, 13.05.2013

NATUREZA DA DÍVIDA: [Multas e demais Sanções]

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.

 

PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei,
FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que
fica(m) CITADO(S) o(s) executado(s)/coexecutado(s) abaixo identificado(s) ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar(em) as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 5001159-19.2018.4.03.6182

EXECUTADO: MARIA TERESA LORENZON CAMBRAES CPF: 126.121.928-75

QUANTIA DEVIDA: R$1,931.24

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: 10570

INSCRITA EM: 19.02.2018

NATUREZA DA DÍVIDA: [Conselhos Regionais e Afins (Anuidade)]
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Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.

 

PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei,
FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que
fica(m) CITADO(S) o(s) executado(s)/coexecutado(s) abaixo identificado(s) ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar(em) as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 0029618-29.2012.4.03.6182

EXECUTADO: MARIA APARECIDA QUIRINO CPF: 127.553.348-51

QUANTIA DEVIDA: R$1,502.22

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: 733

INSCRITA EM: 06.10.2011

NATUREZA DA DÍVIDA: [Multas e demais Sanções]

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.

 

PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM Juiz Federal, da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam, pelo que ficam
INTIMADOS os executados e coexecutados abaixo identificados acerca dos valores penhorados, através do sistema BACENJUD, bem
como do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento dos Embargos à Execução Fiscal:

EXECUÇÃO FISCAL: 5006044-13.2017.4.03.6182

EXECUTADO: PLANET CAT'S CONFECCOES EIRELI - ME CNPJ: 05.369.618/0001-47

VALOR PENHORADO: R$ 56,10, no BANCO SANTANDER, em 29.10.2019

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.

 

PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei,
FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que
fica(m) CITADO(S) o(s) executado(s)/coexecutado(s) abaixo identificado(s) ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar(em) as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 5019906-80.2019.4.03.6182

EXECUTADO: HYLKINHA MODA JEANS LTDA - EPP CNPJ: 00.433.687/0001-59

QUANTIA DEVIDA: R$2,303.18

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: Livro nº 691 - Folha nº 26
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INSCRITA EM: 25.04.2019

NATUREZA DA DÍVIDA: [Metrológica]

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.

 

PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei,
FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que
fica(m) CITADO(S) o(s) executado(s)/coexecutado(s) abaixo identificado(s) ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar(em) as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 5003936-11.2017.4.03.6182

EXECUTADO: CONTASP CONTABILIDADE SAO PAULO S/C LTDA CNPJ: 52.797.784/0001-24

QUANTIA DEVIDA: R$3,831.12

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: 9871 /2012, 13364/2011, 14489/2016, 17096/2014, 22866/2012, 26253/2016,
29177/2014 

INSCRITA EM: 01.01.2016, 01.01.2014, 16.05.2012, 02.12.2016, 25.09.2014

NATUREZA DA DÍVIDA: [Conselhos Regionais e Afins (Anuidade)]

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.

 

PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei,
FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que
fica(m) CITADO(S) o(s) executado(s)/coexecutado(s) abaixo identificado(s) ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar(em) as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 5001296-64.2019.4.03.6182

EXECUTADO: OCIMAR OSVALDO DO NASCIMENTO CPF: 795.730.296-34

QUANTIA DEVIDA: R$1,538.30

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: 16251

INSCRITA EM: 06.07.2018

NATUREZA DA DÍVIDA: [Conselhos Regionais e Afins (Anuidade)]

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.

 

PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2020     18/20



O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei,
FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que
fica(m) CITADO(S) o(s) executado(s)/coexecutado(s) abaixo identificado(s) ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar(em) as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 5008144-38.2017.4.03.6182

EXECUTADO: SIDINEI ROBERTO VIRGINIO CPF: 178.503.278-02

QUANTIA DEVIDA: R$774.72

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: 163 - LIVRO 1047 - FOLHA 163

INSCRITA EM: 31.05.2017

NATUREZA DA DÍVIDA: [Metrológica]

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.

 

PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O Doutor Paulo Alberto Sarno, MM Juiz Federal, da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam, pelo que ficam
INTIMADOS os executados e coexecutados abaixo identificados acerca dos valores penhorados, através do sistema BACENJUD, bem
como do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento dos Embargos à Execução Fiscal:

EXECUÇÃO FISCAL: 5000338-49.2017.4.03.6182

EXECUTADO: KIL JU KIM CONFECCOES - EPP CNPJ: 17.188.256/0001-77

VALOR PENHORADO: R$ 1.805,63, no BANCO DO BRASIL, em 24.10.2019

Outrossim, fica Vossa Senhoria cientificado de que este Juízo se situa na Rua João Guimarães Rosa, 215, 11º andar, nesta Capital, com
expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 26 de junho de 2020.
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PAULO ALBERTO SARNO

Juiz Federal
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